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Corpo de Bombeiros Militar do Pará

Ata de Realização do RDC Eletrônico
Licitação nº 3/2022

Às 09:30 horas do dia 18 de Maio de 2022, reuniram-se o Presidente Oficial deste Órgão e respectivos membros da Comissão da Licitação,
designados pelo instrumento legal 130, DE 06 DE ABRIL DE 2022 de 06/04/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 12.462 de 05 de
agosto de 2011 e legislação complementar, referente ao Processo nº 3/2022, para realizar os procedimentos relativos ao RDC nº 32022. Objeto:
Objeto: Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral..
Presidente abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase
de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Nome: Obras Civis Públicas ( Construção )

Descrição Complementar:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.

Tratamento Diferenciado: Sem benefícios
Aplicabilidade da Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Situação: Julgado e Habilitado com Intenção de Recurso Valor Estimado: R$ 1.685.255,8000
“seito para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, pelo melhor lance de 39,0000% (valor com desconto: R$ 1.028.006,0380).

-mpresas Subcontratadas
Nenhuma subcontratada cadastrada

HISTÓRICO DO ITEM 1 - Obras Civis Públicas ( Construção )

PROPOSTAS Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (propostas com * foram desclassificadas pelo presidente/sistema)
CPF/CNPJ Fornecedor ME/EPP Declaração Qtde Desconto (%) Valor c/ Desconto (R$) Data/Hora

Equiparada ME/EPP Registro
37.144.087/0001-80 ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA Sim Sim 1 39,5000 1.019.579,7590 18/05/2022

LTDA 08:30:24
Descrição detalhada do objeto ofertado:

CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.

Porte da Empresa:

18.409.353/0001-05 CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA Sim Sim 1 39,0000 1.028.006,0380 17/05/2022
17:16:24

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

34.543.629/0001-08  MULT NOBRE EMPREENDIMENTOS EIRELI Sim Sim 1 36,5000 1.070.137,4330 17/05/2022
17:23:51

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.
PARE AaEPRIMREIRO DO ESTADO DO PARÁ.

06.336.443/0001-34 LM MOTA SERVICOS TECNICOS Sim Não 1 36,0000 1.078.563,7120 28/04/2022
ESPECIALIZADOS LTDA 15:46:05
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

11.322.001/0001-79|INOVE CONSTRUTORA EIRELI Sim Sim 1 35,0000 1.095.416,2700 18/05/2022
08:41:11

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL

Porte da Empresa:

14.671.179/0001-13 PA PIRAJA SERVICOS DE CONSTRUCAO Sim Sim 1 30,0000 1.179.679,0600 17/05/2022
DE EDIFICIOS EIRELI 18:52:46
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral
Porte da Empresa:

oneCPL



———+
'FIg. PROPOSTAS Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (propostas com * foram desclassificadas pelo presidente/sistema)

CPR/CNPJ Fornecedor ME/EPP Declaração Qtde Desconto (%) Valor c/ Desconto (R$) Data/Hora
Equiparada ME/EPP Registroem 34:618.462/0001-99  AD-EMPREENDIMENTOS, PROJETOS E Sim Sim 1 30,0000 1.179.679,0600 18/05/2022

CPL CONSTRUCAO LTDA. 09:00:21
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

04.656.777/0001-60|A3 ENGENHARIA LTDA Sim Sim 1 29,6500 1.185.577,4553 17/05/2022
é 16:57:42

01.686.018/0001-51

18.301.334/0001-60

33.847.576/0001-48

12.143.487/0001-40

07.675.303/0001-53

02.100.753/0001-02

02.934.270/0001-03

02.656.632/0001-33

27.850.633/0001-45

83.920.330/0001-22

08.928.777/0001-22

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

B. R. DA COSTA E ENGENHARIA LTDA Sim Sim 1 27,5000 1.221.810,4550 17/05/2022
22:58:46

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO

POMANDPENtpr EA:

LITHIUM CONSTRUCOES & SERVICOS Sim Sim 1 25,0000 1.263.941,8500 17/05/2022
LTDA 11:43:45
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

. oDescrição: Informações Gerais: Quaisquer divergências entre o Sistema Comprasnet e o edital com seus anexos, permancem as condições do
edital.

TUDO REFORMA CONSTRUCOES LTDA Sim Sim 1 24,7800 1.267.649,4128 17/05/2022
15:23:08

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

PHAZ CONSTRUCOES E INCORPORACOES Sim Sim 1 24,5000 1.272.368,1290 17/05/2022
EIRELI 22:27:56
Descrição detalhada do objeto ofertado:

CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL, conforme condições, quantidades e exigências
peateiaridapreste Edital e seus anexos

C. A. DA SILVA COSTA & CIA LTDA Sim Sim 1 23,5000 1.289.220,6870 16/05/2022
16:36:19

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.

Porte da Empresa:

ENGEVEL CONSTRUCOES E SERVICOS Sim Sim 1 22,9800 1.297.984,0172 18/05/2022
EIRELI 00:10:46
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

NACIONAL CONSTRUCOES & SERVICOS Sim Sim 1 22,0000 1.314.499,5240 27/04/2022
TECNICOS EIRELI 12:17:08
Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL

Porte da Empresa:

M & B ENGENHARIA LTDA Sim Sim 1 20,0000 1.348.204,6400 15/05/2027
20:41:46

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construçao do pórtico e nova guarda do quartel do comando geral.
Porte da Empresa:

IGF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI Não - 1 19,5900 1.355.114,1888 18/05/2022
08:39:43

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL
Porte da Empresa:

CONSTAC ENGENHARIA LTDA Sim Sim 1 18,0000 1.381.909,7560 11/05/2022
00:39:50

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral
Porte da Empresa:

ESTRUTURAL CONTRUCOES E SERVICOS Sim Sim 1 16,0000 1.415.614,8720 13/05/2022
EIRELI 18:47:05
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:



PROPOSTAS Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (propostas com * foram desclassificadas pelo presidente/sistema)
CPF/CNPJ Fornecedor ME/EPP Declaração Qtde Desconto (%) Valor c/ Desconto (R$) Data/Hora... paneEquiparada ME/EPP Registro CPL
19.661.427/0001-69 CORTES CONSTRUCOES E SERVICOS Sim Sim il 15,1000 1.430.782,1742 17/05/2022

LTDA 20:56:48
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

21.449.409/0001-60  POTERE ENGENHARIA LTDA Sim Sim 1 15,0000 1.432.467,4300 18/05/2022
08:20:26

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL.
Porte da Empresa:

14.556.222/0001-08  TITAN ENGENHARIA LTDA Sim Sim 1 15,0000 1.432.467,4300 18/05/2022
08:22:57

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO

POMANDENpREdA:

06.939.058/0001-81 F1 CONSTRUCOES E NAUTICA LTDA Sim Sim 1 12,5000 1.474.598,8250 17/05/2022
13:38:11

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL,

ig38s, quantidades e exigências estabelecidas no edital, seus anexos e
constante no Projeto Básico.

29.520.539/0001-53 Y MGORAYEB SANTOS Sim Sim 1 12,0000 1.483.025,1040 18/05/2022
07:27:13

Descrição detalhada do objeto ofertado:
contratação de empresa especializada de
Paganhariamprasgo à execução dos serviços projetados e especificados, incluindo todas

as despesas com fornecimento de materiais, fretes e mão de obra necessários, ferramental,
equipamentos, assistência técnica, garantias, administração, cessão técnica, licenças
inerentes às especialidades, testes e comissionamentos, inclusive encargos sociais,
tributos e seguros, enfim, todo o necessário para a CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVO
PRÉDIO DA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL, conforme Projetos,
especificações, Memoriais Descritivos e Caderno de Encargos

29.081.426/0001-07 RAVENA ENGENHARIA LTDA Sim Não 1 10,0000 1.516.730,2200 16/05/2022
10:33:21

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

32.661.558/0001-04 MOS DAMASCENAEIRELI Sim Sim 1 10,0000 1.516.730,2200 16/05/2022
16:21:48

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

24.416.087/0001-40 HTFMENDES SERVICOS DA CONSTRUCAO Sim Sim 1 10,0000 1.516.730,2200 17/05/2022
LTDA 23:37:10
Descrição detalhada do objeto ofertado:
Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

10.929.199/0001-90 E. DOS SANTOS - SERVICOS Sim Sim 1 1,0000 1.668.403,2420 16/05/2022
18:42:51

Descrição detalhada do objeto ofertado:
Objeto: Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.
Porte da Empresa:

07.819.027/0001-50 AMBIENTAL TECNOL CONSULTORIA LTDA Não - 1 0,0001 1.685.254,1147 11/05/2022
13:43:45

Descrição detalhada do objeto ofertado:
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO E NOVO PRÉDIO DA GUARDA DO QUARTEL DO COMANDO GERAL, conforme Projetos, especificações,
HermodairRanadios e Caderno de Encargos

LANCES (lances com * foram excluídos pelo presidente)

Data/Hora Registro CPF/CNPJ Desconto (%) Valor c/ Desconto (R$) e18/05/2022 09:30:15:390 34.618.462/0001-99 30,0000 1.179.679,0600
18/05/2022 09:30:15:390 11.322.001/0001-79 35,0000 1.095.416,2700
18/05/2022 09:30:15:390 27.850.633/0001-45 19,5900 1.355.114,1888
18/05/2022 09:30:15:390 37.144.087/0001-80 39,5000 1.019.579,7590
18/05/2022 09:30:15:390 14.556.222/0001-08 15,0000 1.432.467,4300
18/05/2022 09:30:15:390 21.449.409/0001-60 15,0000 1.432.467,4300
18/05/2022 09:30:15:390 02.100.753/0001-02 22,9800 1.297.984,0172
18/05/2022 09:30:15:390 24.416.087/0001-40 10,0000 1.516.730,2200
18/05/2022 09:30:15:390 01.686.018/0001-51 27,5000 1.221.810,4550
18/05/2022 09:30:15:390 29.520.539/0001-53 12,0000 1.483.025,1040
18/05/2022 09:30:15:390 14.671.179/0001-13 30,0000 1.179.679,0600
18/05/2022 09:30:15:390 18.409.353/0001-05 39,0000 1.028.006,0380
18/05/2022 09:30:15:390 06.939.058/0001-81 12,5000 1.474.598,8250
18/05/2022 09:30:15:390 04.656.777/0001-60 29,6500 1.185.577,4553
18/05/2022 09:30:15:390 18.301.334/0001-60 25,0000 1.263.941,8500



Fis...

Não existem lances de desempate ME/EPP ofertados para o item.

EVENTOS DO ITEM
Evento
Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Recusa Proposta

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Inclusão Intenção Recurso

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Inclusão Intenção Recurso

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Desistência Subcontratação

Aceite Proposta

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Convocado

Encerrado Convocação

Fornecedor Habilitado

Inclusão Intenção Recurso

Data/Hora Registro
18/05/2022 10:27:14

19/05/2022 10:32:29

24/05/2022 10:25:28

25/05/2022 11:22:28

25/05/2022 11:22:35

25/05/2022 17:23:31

26/05/2022 09:52:05

26/05/2022 10:24:14

26/05/2022 16:07:21

26/05/2022 16:18:26

27/05/2022 16:03:40

27/05/2022 16:04:02

27/05/2022 16:38:50

30/05/2022 13:54:15

10/06/2022 15:01:24

13/06/2022 16:02:00

13/06/2022 16:13:53

13/06/2022 16:35:38

13/06/2022 16:50:31

13/06/2022 17:26:15

21/06/2022 09:33:21

21/06/2022 14:09:07

21/06/2022 14:28:13

21/06/2022 14:28:32

21/06/2022 15:10:23

21/06/2022 15:14:23

21/06/2022 15:19:39

23/06/2022 09:32:59

07/07/2022 09:57:02

07/07/2022 15:46:46

13/07/2022 13:35:13

13/07/2022 13:54:27

13/07/2022 13:57:20

13/07/2022 14:00:41

Landes
(lances com * foram excluídos pelo presidente)

CPL DatalHora Registro CPF/CNPJ Desconto (%) Valor c/ Desconto (R$)

mem
48/05/2022 09:30:15:390 12.143.487/0001-40 24,5000 1.272.368,1290

18/05/2022 09:30:15:390 10.929.199/0001-90 1,0000 1.668.403,2420
18/05/2022 09:30:15:390 32.661.558/0001-04 10,0000 1.516.730,2200
18/05/2022 09:30:15:390 34.543.629/0001-08 36,5000 1.070.137,4330
18/05/2022 09:30:15:390 02.656.632/0001-33 20,0000 1.348.204,6400
18/05/2022 09:30:15:390 33.847.576/0001-48 24,7800 1.267.649,4128
18/05/2022 09:30:15:390 19.661.427/0001-69 15,1000 1.430.782,1742
18/05/2022 09:30:15:390 08.928.777/0001-22 16,0000 1.415.614,8720
18/05/2022 09:30:15:390 07.819.027/0001-50 0,0001 1.685.254,1147
18/05/2022 09:30:15:390 83.920.330/0001-22 18,0000 1.381.909,7560
18/05/2022 09:30:15:390 07.675.303/0001-53 23,5000 1.289.220,6870
18/05/2022 09:30:15:390 06.336.443/0001-34 36,0000 1.078.563,7120
18/05/2022 09:30:15:390 29.081.426/0001-07 10,0000 1.516.730,2200
18/05/2022 09:30:15:390 02.934.270/0001-03 22,0000 1.314.499,5240

Observações
Convocado para envio de anexo o fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CPF/CNPJ:
37.144.087/0001-80.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,
CPF/CNPJ: 37.144.087/0001-80, para envio de anexo. |

Convocado para envio de anexo o fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CPF/CNPJ:
37.144.087/0001-80.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,
CPF/CNPJ: 37.144.087/0001-80, para envio de anexo.
Convocado para envio de anexo o fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CPF/CNPJ:
37.144.087/0001-80.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,
CPF/CNPJ: 37.144.087/0001-80, para envio de anexo.
Convocado para envio de anexo o fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CPF/CNF
37.144.087/0001-80.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,
CPF/CNPJ: 37.144.087/0001-80, para envio de anexo.
Recusa de proposta. Fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF:
37.144.087/0001-80, pelo melhor lance de R$ 1.019.579,7590. Motivo: Recusa da proposta com base no
Parecer Técnico emitido pela Seção de Obras/Diretoria de Apoio Logístico (Tenente Felipe), conforme
inconsistências registradas em chat, e ainda, nos termos dositens 9.4.3,9.4.4,9.2.1,9.6.2,97€ 9.3.
Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA,
CPF/CNPJ: 18.409.353/0001-05, para envio de anexo.
Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA,
CPF/CNPJ: 18.409.353/0001-05, para envio de anexo.
Fornecedor MULT NOBRE EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 34.543.629/0001-08, registrou
intenção de recurso. Motivo: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de
proposta.
Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA,
CPF/CNPJ: 18.409.353/0001-05, para envio de anexo.
Convocado para envio de anexo o fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
LTDA, CPF/CNPJ: 06.336.443/0001-34.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA, CPF/CNPJ: 06.336.443/0001-34, para envio de anexo.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Fornecedor CORTES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 19.661.427/0001-69, registrou
intenção de recurso. Motivo: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de |,

proposta.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA,
CPF/CNPJ: 18.409.353/0001-05, para envio de anexo.
Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA,
CPF/CNPJ: 18.409.353/0001-05, para envio de anexo.
O fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, foi convocado a
realizar o cadastro de subcontratadas..
O fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05 optou por não
subcontratar.
Aceite individual da proposta. Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF:
18.409.353/0001-05, pelo melhor lance de R$ 1.028.006,0380.
Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA,
CPF/CNPJ: 18.409.353/0001-05, para envio de anexo.
Convocado para envio de anexo o fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
LTDA, CPF/CNPJ: 06.336.443/0001-34.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA, CPF/CNPJ: 06.336.443/0001-34, para envio de anexo.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Encerrado pelo presidente a convocação do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA,
CPF/CNPJ: 18.409.353/0001-05, para envio de anexo.
Habilitação individual do fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPF/CNPJ:
18.409.353/0001-05.
Fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZAD LTDA, CNPJ/CPF: 06.336.443/0001



EVENTOS DO ITEM

Evento Data/Hora Registro Observações

INTENÇÕES DE RECURSO
CPF/CNPJ
34.543.629/0001-08

19.661.427/0001-69

06.336.443/0001-34

Data/Hora Intenção
30/05/2022 13:54:15

13/06/2022 17:26:15

13/07/2022 14:00:41

Fig Femme

Sia,
34, registrou intenção de recurso. Motivo: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de CPL
habilitação. rem)

Motivo da Intenção
Etapa Julgamento: Declaro que desejo entrar com intenção de recurso na fase de julgamento de proposta
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Observações
Incluído membro RENATA DE AVIZ BATISTA e CPF: 77515897287 na licitação como Presidente.
Incluído membro CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA e CPF: 89264304215 na licitação como Presidente
substituto.
Incluído membro EMANUEL LOBATO RODRIGUES e CPF: 60860600297 na licitação como Membro.
Incluído membro WILLIAMS THIAGO CARDOSO MOREIRA e CPF: 88771865268 na licitação como
Membro.
Função de “Presidente” atribuído à RENATA DE AVIZ BATISTA, CPF: 77515897287.
Abertura de prazo para intenção de recurso.
Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/07/2022 às 14:30.

Mensagem
Bom dia a todos os Srs. Licitantes, neste ato a equipe técnica nomeada, sob a presidência da Comissão
deste RDC, Cap Renata, pedimos aos licitantes que permaneçam conectados e atentos para que
possamos dar maior agilidade a esta sessão.
Conforme disposto no Edital este certame trata-se do modo de disputa fechado e, conforme normas
vigentes, não haverá fase de disputa de lances além dos lances já cadastrados via sistema pelos licitantes
interessados e aqui participantes.

Com isso, já registradas as propostas e devidamente ordenadas pelo sistema, passaremos neste ato para
a fase de julgamento de propostas.
Nos termosdo item 9.5 do edital será realizada uma triagem inicial quanto a exequibilidade da proposta.
Em atenção ao Art. 48 da Lei Federal nº 8666/1993 e Art. 35 do Decreto Estadual nº 1974/2018 quanto ao
cálculo de exequibilidade para obras e serviços de engenharia, após avaliação do caso em tela pela
comissão do RDC, temos a considerar que:
1- Foi apresentado um total de 29 (vinte e nove) PROPOSTAS e, para fins de cálculo de exequibilidade
foram analisados previamente os valores propostos, conforme segue:
ANÁLISE 1: desclassificar as propostas das empresas que não atenderam as condições fixadas no edital
para aceitabilidade da proposta (Item 9.3.4.4.1. O valor global da proposta não poderá superar ao
orçamento estimado) - SEM REGISTROS DE DESCLASSIFICAÇÕES.
ANÁLISE 2: Verificar a exequibilidade, nos termos do Art. 48, 91º, “a”:

1º PASSO: cálculo da média considerando as propostas superiores a 50% do valor orçado pela
administração (= R$ 842.627,90), neste caso considerados os valores das 29 propostas, chegando a
média aritmética de R$ 1.324.901,56;
2º PASSO: considerar o valor orçado pela administração nos termos do Art. 48, 81º, “b” (= R$
1.685.255,80).
3º PASSO: definir o equivalente a 70% do menor dos montantes calculados nos 1º e 2º passos da Análise
2, nos termos do Art. 48, 81º. Neste caso: 70% * R$ 1.324.901,56 = R$ 927.431,09.
4º PASSO: consideram-se exequíveis nos termos do Art. 48 os VALORES DE PROPOSTAS
SUPERIORESAR$ 927.431,09, ou seja todas as propostas ora apresentadas.
Diante do acima exposto, Srs. Licitantes, conforme item 9.5. do edital a proposta de melhor lance foi
considerada exequível no que tange especificamente ao valor global, sendo que ainda passará por demais
verificações pelo setor técnico
Nos termos do item 9.1.1 do edital e correlatos passaremos à NEGOCIAÇÃO com a empresa melhor
classificada.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Bom dia Sr. licitante, considerando que V.S.º figura
como de melhor lance até este ato.
Bom dia!!
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Sendo assim, esta comissão do RDC propõe
contraproposta com desconto no valor de 40%, ou seja, correspondente ao valor de R$ 1.011.153,48,
solicito a V.S.º que analise a contraproposta e se manifeste neste chat.
Diante da situação do mercado e com a alta dos preços nossa empresa apresentou o desconto máximo
para atender o objeto.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Agradeço vossa resposta.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Nos termos do item 9.2 do edital e correlatos
convoco a empresa que figura como sendo de melhor lance para o encaminhamento da proposta ajustada ,
ao lance ofertado, para tanto será concedido o PRAZO de 24h para o encaminhamento, exclusivamente
via sistema, prazo pelo qual ficará disponível o anexo, até 19/05/2022, às 10h30, quando será encerrada a
convocação.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Casoa licitante necessite de maior prazo para o
encaminhamento deverá solicitar antecipadamente, via e-mail (cplcbmpa(dgmail.com), o pedido
devidamente fundamentado e justificado nos termos do edital, o qual será analisado pela comissão do
RDCedeferido ou não, pedido e resposta esta que após aberta a sessão subsequente deverá ser
registrado no chat.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Ratifico que a confecção da proposta ajustada deve
ocorrer alinhada ao tipo de licitação, qual seja, MAIOR DESCONTO, conforme previsto no item 1.3 do
edital, sendo assim, as propostas apresentadas devem atender o previsto no Artigo 19, 83 da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, onde o percentual de desconto apresentado pela licitante em seu lance
ofertado, ...Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Em continuação... deverá este percentual de
desconto incidir linearmente (igual) sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do
instrumento convocatório, conforme item 9.3.4.3 do edital. Solicito ainda que as planilhas sejam
encaminhadas em formato .pdf (nos termos do edital) e no formato ,xIsx (programa Excel ou similar), para
fins de facilitar nossa leitura.
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Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Nos termos do item 10.4 do edital e correlatos, que
trata da habilitação, solícito a V.S.º a gentileza de, se possível, no mesmo ato de encaminhamento dos
documentos da proposta sejam encaminhados os documentos de habilitação, parafins de darmos maior
celeridade ao processo, o que em nada irá prejudicar a licitante que, após a fase de julgamento da
proposta iremos ratificar se ainda haverá interesse em encaminhar algum documento para a fase de
habilitação.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Favor confirmar o recebimento destas mensagens é
vosso entendimento a respeito do informado.
Recebemos e compreendemos as mensagens descritas e atenderemos no prazo correto!
Senhor Fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 37.144.087/0001-80,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Convocado anexo via sistema, favor atentar ao
prazo estipulado.
Solicitada a apresentação da proposta ajustada à licitante melhor colocada, iremos aguardar o
encaminhamento, para tanto suspenderemos esta sessão neste ato e retornaremos amanhã, 19/05/2022,
às 10h30 para acolhimento das documentações e demais informações que possam ser pertinentes.
Agradeço a presença de todos, até nossa próxima sessão, ficamos à disposição.
Bom dia a todos ossrs. licitantes
Retomaremos neste ato com nossa sessão.

Registro que já fora encaminhada a proposta pela empresa que figura como melhor lance dentro do prazo
concedido e neste ato será encerrada a convocação do anexo.
Senhor fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CPNJ/CPF: 37.144.087/0001-80, o
prazo para envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Em triagem inicial aos documentos apresentados,
no que tange a qualificação técnica, fora apresentada somente a ART relativa ao serviço "construção da
agência de atendimento da celpa na localidade de castanhal, Estado do Pará", diante disso, pergunto a
v.s.º se possui os documentos complementares (planilha, atestado...) que compõe a ART?
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Favor se manifestar a respeito.
bom dia. para essa ART não!!
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Grata.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Pergunto ainda se v.s.? possui atestados de
capacidade técnica, nos termos do edital, operacional e profissional, quanto a serviços de lógica.
No atestado apresentado temos esse item.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- V.S.º poderia identificar qual seria o atestado?
Atestado do Acervo 0547/COP/2012 item XVIII

Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - V.S.º poderia se manifestar quanto a informação
que consta na referida CAT (página 1) onde faz menção que se encontra vinculado ao atestado os
serviços relacionados e, prevê exceção para os itens XVIII - instalações elétricas/lógicas e seus subitens e
item XXI - Instalações telefônicas e seus subitens.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Favor se manifestar.
Presidente, estamos verificando junto ao CREA mais os itens estão registrados junto ao Conselho.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Certo, v.s.? poderá fazer vossas verificações visto
que estamos apenas em triagem inicial realizada pela própria comissão do RDC.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Neste ato, realizada a triagem inicial dos
documentos encaminhados pela empresa que figura como melhor lance dentro do prazo concedido, nos
termos das legislações vigentes a Comissão do RDC fará a solicitação de PARECER TÉCNICO quanto à
análise da proposta ao setor competente (Seção de Obras/DAL).
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Quanto aos documentos de habilitação, em
momento oportuno, cito a fase de habilitação, retomaremos a tais questões e outras porventura verificados
e, na oportunidade v. s.º será convocado a se manifestar a respeito.
Aos licitantes, caso haja alguma necessidade de comunicação permanece o endereço de e-mail já
informado.
ok.
Para tanto se faz necessário suspendermos esta sessão, com previsão de nova abertura para o dia
24/05/2022 (terça-feira), às 09h30min, a fim de procedermos com o possível resultado da referida
manifestação técnica.
Bom dia e até nossa próxima sessão.
Bom dia a todos os Srs. Licitantes. |

Bom dia a todos, em prosseguimento com a nossa sessão, recepcionado o parecer técnico formalmente
emitido pela Seção de Obras/DAL, passo aos seguintes registros:
Parecer técnico solicitado ao setor técnico da corporação (Seção de Obras/DAL, na figura do Tenente
Felipe, chefe da seção) com base nos documentos de - Proposta de preços final; - Orçamento sintético; -
Planilha Analítica de composição de custo unitário; - Cronograma físico financeiro; - Planilha de
composição analítica do BDI e de encargos sociais; - Documento com os dados das propostas das
licitantes que participaram do certame e; - Comprovante CNPJ;
Sendo emitido PARECER FINAL DESFAVORÁVEL à proposta apresentada, com análise de todos os
documentos que compõem a proposta conforme previsto no edital e seus anexos, supracitados. Com base
em tal subsídio, esta presidente do RDC passará a registrar a transcrição do parecer conforme segue:
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- - ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
foram analisadas as planilhas quanto aos descontos lineares dado, sendo aplicados como parâmetro o
preço em todos os itens, os quais estão conforme; Lei 12.462/2011". Art 17, inciso III, Art, 23, 24 82º e 3º.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário de código 011340
(SEDOP) “Placa de obra em lona com plotagem de gráfica” do item 1.2 da planilha de preços com unidade
de medida metros quadrados (m?), a licitante considerou para insumo “Lona com plotagem gráfica”
coeficiente de produção inferior ao mínimo permitido para execução do serviço, cobrado em planilha
quantificada em m?, considerou em sua proposta 0,60508976 m? em vez de 1,00m?, sendo impossível
dessa forma a execução completa do referido serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário de código 93572
(SINAPI) “ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (mensalista)”
do item 1.4 da planilha de preços com unidade de medida mensal (Mês), a licitante considerou para todos
os insumos que compõe a composição de custos de serviço coeficientes de produção inferiores ao mínimo

|permitido para execução do serviço, cobrado em planilha em mês, considerou em sua proposta
0,60651759 mês em vez de 1,00mês, solicitado em planilha, .

Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário de código 90778
(SINAPI) “ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (2 horas por
dia) do item 1.5 da planilha de preços (H), foi considerado para todos os insumos que compõem a |

composição de custos de serviço coeficientes de produção inferiores ao mínimo permitido para execução |

do serviço, cobrado em planilha em H, considerou em sua proposta 0,60905657h em vez de 1,00h, |

solicitado em planilha, sendo impossível dessa forma a execução completa.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário código 051172
(SEDOP) - Concreto armado FCK=25MPA com forma aparente - 1 reaproveitamento (pilares) (M3) do item
da planilha 4.1, foi considerado coeficientes de produção para todos os insumos, neste caso; composições

LL
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auxiliares com quantidades produtivas inferiores e incompatíveis para execução de 1mº do referido
serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Na composição de custo unitário código 87255
(SINAPI)- Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões m? 60x60 cm
aplicada em ambientes de área menor que 5m? Af06/2014 do item 7.2 da planilha de preços, foi
considerado coeficientes de produção para insumo principal na execução do serviço com quantidade
produtiva inferior para execução de 1m:, a licitante considerou apenas 0,67809516 m? do referido serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário código 030011
(SEDOP) “Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento”do item 2.3 da planilha de preços,
foi considerado coeficiente de produção para insumo principal na execução do serviço com quantidade
produtiva inferior para execução de 1mº, a licitante considerou apenas 0,75729036 mº do referido serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Na composição de custo unitário código 050766 k

(SEDOP) - Concreto armado Fck = 25 MPA, com fôrma madeira branca (viga baldrame) (Mº) do item 3.2
da planilha, foi considerado coeficientes de produção para todos os insumos, neste caso, composições
auxiliares com quantidades produtivas inferiores e incompatíveis para execução de 1mº do referido
serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário código 061501
(SEDOP) “Placa cimentícia c/ verniz de acabamento(incl. acessórios de fixação)” do item 5.6 da planilha
de preços, foi considerado coeficiente de produção para insumo principal na execução do serviço com
quantidade produtiva inferior para execução de 1m?, a licitante considerou apenas 0,87706410m2 do
referido serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário código 98689
(SINAPI) “Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm (M)” do item 6.1 da planilha de preços, foi
considerado coeficiente de produção para insumo principal na execução do serviço com quantidade
produtiva inferior para execução de 1m,a licitante considerou apenas 0,60558700 M do referido serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário código 101965
(SINAPI) “Peitoril linear em granito ou mármore, | = 15cm, comprimento de até 2m, assentado com
argamassa 1:6 com aditivo. Af11/2020” do item 6.4 da planilha de preços, foi considerado coeficiente de
produção para insumo principal na execução do serviço com quantidade produtiva inferior para execução
de 1m considerou apenas 0,62941145M do referido serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário código 110644
(SEDOP) “Revestimento parede cerâmico padrão médio” do item 7.4 da planilha de preços, foi
considerado coeficiente de produção para insumo principal na execução do serviço com quantidade
produtiva inferior para execução de 1m?, a licitante considerou apenas 0,63623670 M? do referido serviço;
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Na composição de custo unitário código 61458
(SEDOP) “Painel em ACM - Estruturado (fachadas)" do item 7.6 da planilha de preços, foi considerado
coeficiente de produção para insumo principal na execução do serviço com quantidade produtiva inferior
para execução de 1m?, a licitante considerou apenas 0,76982338 Mº? do referido serviço.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Após análise da proposta mais vantajosa para a
administração pública, foi verificado itens constantes na planilha apresentada estando em desacordo com
a planilha orçamentária elaborada pelo Setor Técnico de Obras, sendo INEXEQUIVEL para o processo.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Finalizada aqui a transcrição do parecer.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Diante do exposto, convoco a empresa Zillis para
se manifestar a respeito, chat aberto para vossa manifestação.
Ciente. vamos verificar e reparar !!!
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Registro que nos termos do edital, item 9.3.8 e seus
subitens, erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, a
qual poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração
do preço.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - No entanto, anterior a esta concessão e definição
de prazo, passaremosa tratar de alguns pontos já verificados nos documentos de habilitação, a fim de que
possamos nos antecipar e ter uma visão mais global a respeito de vossa empresa e se a mesma irá se
enquadrar nas exigências do edital a fim de que esta administração, bem como V.S.º, possamos dar
celeridade a este certame.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Sendo assim, retomo a discussão quanto a
qualificação técnica, operacional (empresa Zillis) e profissional (engenheiro Zillisnaldo), onde não foram
acostados aos autos comprovação de execução de serviços telefônicos e de lógica, para ambos, conforme
exigidos no edital, e ainda, o atestado de capacidade operacional relativo a serviço hidrossanitário. Peço
que V.S.º se manifeste a respeito.
ok
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Favor se manifestar neste ato.
Acredito ser suficiente as comprovações dos atestados apresentados!!
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Nos autos consta 01 (um) atestado técnico-
operacional (em nome da empresa Zillis) relativo a serviço no CBMPA, o qual não contempla serviços de
lógica, telefônica e hidrossanitário. Ademais, não há outro atestado técnic-operacional em nome da
empresa Zillis aqui apresentado.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Quanto a atestado técnico-profissional (engenheiro
Zillisnaldo), consta um atestado em nome da empresa Licata, o qual V.S.º, em sessão anterior, ficou de

verificar junto ao CREA, já que o mesmo apesar de possuir em planilha os serviços de Lógica e Telefônica,
o próprio atestado consta informação que tais serviços não estão incluídos para o profissional. Este consta
serviço hidrossanitário, porém não atende aos demais, ratifico que se enquadra apenas como técnico-
profissional.
Em nome da empresa somente 01, porem os outros em nome do engenheiro
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Quanto a atestado técnico-profissional (engenheiro
Zillisnaldo), consta um atestado da Celpa, o qual não foi apresentado os documentos exigidos, como
planilhas, etc.. onde V.S.º ratificou em ata que não os possui, logo este não foi contabilizado.
Ok.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Quanto a atestado técnico-profissional (engenheiro
Zillisnaldo), quanto ao atestado do CBMPA, o qual serve, neste caso, como técnico-operacional e técnico-
profissional atende o serviço elétrico, porém, como há pouco registrado, não atende demais exigências.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Considerando os termos do edital, que aqui
transcrevo.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Atestado técnico-operacional - 10.5.5.3.1. Execução
de prédio público, comercial, privado ou industrial, contendo instalações hidrossanitárias, elétricas, lógicas
e telefônicas com área construída total, maior ou igual a 100,00 m? (cem metros quadrados).
10.5.5.3.2. Execução de estruturas em concreto armado, com volume maior ou igual
a 5 mº (cinco metros cúbicos);

Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Atestado técnico-profissional - 10.5.5.5.1. Execução
de prédio público, comercial, privado ou industrial, contendo instalações hidrossanitárias, elétricas, lógicas
e telefônicas.
10.5.5.5.2. Execução de estruturas em concreto armado.
Resolução 1.025/2009 do CONFEA não atribui o atestado a empresa e sim o profissional.
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Mensagem
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Logo se vê que os atestados apresentados não
atendem ao mínimo previsto.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Mesmo se entrarmos na discussão quanto a não
diferenciar atestados operacionais e profissionais (o que não estou entrando no mérito da discussão), não
há nenhum atestado com serviços de lógica e telefonia.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Com base no que já foi aqui exposto sobre cada
atestado apresentado.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Ratifico que o atestado da celpa não tem validade
para este ato.
O que me faz analisar apenas dois atestados (LICATA/ZILLISNALDO e CBMPA/ZILLISNALDO), e ambos
não contemplam todos os serviços, nem mesmose considerar a soma dos dois atestados, o que é
previsto, salvo algumas peculiarudades.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Com isso, não nos resta dúvida quanto a análise
documental de que os documentos encaminhados não atendem ao previsto no edital.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- V.S.º tem algo a manifestar?
no momento não!
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Neste caso, será concedido, conforme preconiza o
edital prazo para ajuste da proposta, sendo concedido a V.S>? prazo até as 17h deste dia de hoje,
24/05/2022, para encaminhamento da proposta ajustada. Irei convocar o anexo.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Favor acusar 0 recebimento desta mensagem.
Senhor Fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 37.144.087/0001-80,

|

solicito o envio do anexo referente ao item 1.
Ciente!!

|

Aos srs. licitantes, suspenderemosa sessão neste ato e retornaremos às 17h00min de hoje (24/05/2022)
para recepção da proposta ajustada e demais encaminhamentos, se houver. |

Bom dia a todos.
Boa tarde a todos, recepcionada a proposta ajustada, encaminharemos a mesma ao setor técnico para
análise.
o qual irá proferir seu parecer.

|

Na oportunidade suspenderemos nossa sessão e retornaremos amanhã, 25/05/2022, às 11h00min para
demais encaminhamentos.
Boa tarde a todos.
Bom dia a todos. |

Em prosseguimento com a nossa sessão, recepcionado o parecer técnico formalmente emitido pela Seção|
de Obras/DAL, assinado pelo Ten Felipe (Chefe da Seção de Obras), o qual emitiu parecer

DESFAVORÁVEL À PROPOSTA AJUSTADA, o que abrangea análise de todos os documentos que
compõem a proposta conforme previsto no edital e seus anexos, com base em tal subsídio, esta
presidente do RDC passará neste ato aos seguintes registros:
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Sr. Licitante, conforme previsto em edital e normas
em vigor, este processo trata-se do tipo por MAIOR DESCONTO, onde consta expresso no edital, bem
como ratificado neste chat que:
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Conforme previsto no item 1.3 do edital, sendo
assim, as propostas apresentadas devem atender o previsto no Artigo 19, 83 da Lei nº 12.462, de 4 de
agosto de 2011, onde o percentual de desconto apresentado pela licitante em seu lance ofertado, deverá
este percentual de desconto incidir linearmente (igual) sobre os preços de todos os itens do orçamento
estimado constante do instrumento convocatório, conforme item 9.3.4.3 do edital.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Pergunto se V.S.º tem dúvidas a respeito do
desconto linear e a forma de empregá-lo, tendo em vista que em primeira proposta o desconto estava
aplicado corretamente aos itens (orçamento sintético) e, na proposta ajustada, tal exigência não está mais
sendo cumprida, onde vários itens estão com percentuais de descontos diferentes.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Favor se manifestar.
Estamos verificando com o setor de orçamento, provavelmente algo ocorreu com o sitema
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- No aguardo de vosso retorno.
Realmente foi o que ocorreu!!
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Sr. licitante, em consonância a tudo que já vem
sendo registrado nesta ata, há necessidade de que antes do encaminhamento da proposta sejam feitas as
devidas verificações para que se evite este tipo de problema, pois isso nos gera perda de tempoe trabalho
por parte desta administração, com análises, pareceres, sessões.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Novamente registro que nos termos do edital, item
9.3.8 e seus subitens, erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta, a qual poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não
haja majoração do preço...
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Em continuação... Considerando que já houve uma
primeira concessão de prazo para ajustes das planilhas e, que a proposta continua com pendências,
inclusive, o que já estava ajustado inicialmente, agora está em desacordo e, que a visão desta comissão
técnica é que a possibilidade de ajustes não é infinita, e que a quantidade de novos prazos para ajustes, é
discricionário e, ...Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Em continuação... que neste caso, trata-se de
segundo ajuste para a proposta de preços, e, com o intuito de atender as normas, ser razoável no
formalismo e defender os interesses da instituição quanto a consecução deste processo em prazo que
atenda as necessidades do CBMPA, será concedido a V.S.º em ÚLTIMA OPORTUNIDADE o prazo para
novo ajuste até hoje, dia 25/05/2022 (quarta-feira), às 17h00min.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Ratifico ainda que caso haja valores inexequíveis,
queo licitante já encaminhe neste prazo concedido a demonstração da exequibilidade, nos termos dos
itens 9.4.3 e 9.4.4 do edital e das normas vigentes.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Irei convocar o anexo, informo ainda que não há
necessidade de reenvio de documentos de habilitação, salvo se forem documentos não enviados

anteriormente, visto que esta repetição irá comprometer a capacidade máxima de armazenamento no
sistema.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Solicito a V.Sº que confirme o entendimento destas
mensagens e caso tenha dúvidas que se manifeste neste ato.
Senhor fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CPNJ/CPF: 37.144.087/0001-80, o
prazo para envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Senhor Fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 37.144.087/0001-80, Ásolicito o envio do anexo referente ao item 1.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- No aguardo do entendimento das mensagens.
Ciente!!
Ante o exposto nesta ata, se faz necessário suspendermos esta sessão, com previsão de nova abertura
para o dia 26/05/2022 (quinta-feira), às 09h30min a fim de procedermos com o possível resultado da
referida manifestação técnica e demais encaminhamentos.
Bom dia a todos.
Senhor fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULFORIA LTDA, CPNJ/CPF: 37.144.087/0001-80) o

E s
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Bom dia a todos.
Registro em ata que decorrido o prazo disponibilizado para o encaminhamento da proposta ajustada pela
empresa Zillis, até 17h00 do dia 25/05/2022, não fora realizado o encaminhamentoe, com isso, encerrada
a convocação do anexo às 17h23min, da referida data.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Sr. Licitante, v.sº? tem interesse e se manifestar
neste ato? Chat disponível.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Bom dia sr. licitante
bom dia
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Se manifeste por favor.
Tivemos problema com nosso corpo técnico que inviabilizou o envio na hora estipulada .

Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- A proposta e seus anexos está pronta para envio
neste ato (imediato)?
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Sr. licitante, solicito vossa atenção neste chat para
que possa fluir nossa sessão.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Concedo o prazo de 10 minutos para V.S.º se
manifestar neste ato quanto a última pergunta registrada, caso não seja realizado, passaremos a recusa
da proposta e demais atos. No aguardo.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- A proposta e seus anexos está pronta para envio
neste ato (imediato)?
Estamos com problema de internet nas nossas proximidades, está muito lento. Sim ! pedimos 30 min
devido o problema de internet!!
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Considerando que nos termos do edital, item 9.2.1,
“é facultado ao presidente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo”, o que não ocorreu, ...Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA -... em continuação... no entanto, considerando o
pedido aqui apresentado, a adoção do formalismo moderado,e, que tal atraso, excepcionalmente, não
trouxe prejuízo a esta administração, será aceito o envio da proposta neste ato, sendo concedido o prazo
(improrrogável) de 30 minutos para a remessa.
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Irei convocar o anexo.
Senhor Fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 37.144.087/0001-80,
solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- Anexo convocado, atente ao prazo até as 10h23.
Senhor fornecedor ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CPNJ/CPF: 37.144.087/0001-80, o
prazo para envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Recepcionada a proposta ajustada, realizaremos o encaminhamento da mesma para manifestação técnica
pelo setor competente, para tanto, suspenderemos nossa sessão neste ato e retornaremos às 16h00 do
dia de hoje, 26/05/2022.
Bom dia a todos.
Boa tarde a todos
Para ZILLIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Em prosseguimento com a nossa sessão,
recepcionado o parecer técnico formalmente emitido pela Seção de Obras/DAL, assinado pelo Ten Felipe
(Chefe da Seção de Obras), o qual emitiu parecer DESFAVORÁVEL À SEGUNDA PROPOSTA
AJUSTADA apresentada pela empresa ZILLIS, o que abrange a análise de todos os documentos que
compõem a encaminhados pela licitante e a ele remetidos, indicando ainda problemas quanto a encargos
sociais nos itens com valores negativos.
Diante do acima exposto esta presidente do RDC irá dar cumprimento ao teor do parecer técnico, com a
recusa da proposta, não cabendo mais prover ao licitante a possibilidade de novos ajustes tendo em vista
que já fora por três vezes propiciadas tal oportunidade, bem como com prorrogação de prazo, e,
considerando que esta administração prima pelo cumprimento do processo licitatório em tempo de atender
suas próprias necessidades, qual seja a homologação do certame, ...
... em continuação... não cabendo assim manter-se em infinitas prorrogações, visto que non entendimento
desta presidente já foram concedidas oportunidades mais que suficientes e ao seu término sem qualquer
êxito expressivo, com isso será processada a recusa da proposta, nos termos complementares que passo
a registrar:
Recusa da proposta com base no parecer técnico emitido pela Seção de Obras/Diretoria de Apoio
Logístico, na pessoa do Tenente Felipe, conforme inconsistências registradas em chat, e ainda, nos

termos dos itens 9.4.3 (preço manifestamente inexequível), 9.4.4 (não tenha sua exequibilidade
demonstrada, quando exigido pela administração pública), onde foram concedidas duas oportunidades
para ajustes das planilhas, e ainda, ...
... em continuação ... adotando o formalismo moderado, prorrogado prazo, mesmo não tendo sido
requisitado pelo licitante interessado, conforme os termos doitem 9.2.1 e 9.6.2 (solicitação fundamentada
e antecipada de prorrogação de prazo). E, nos termos dos itens 9.7 e 9.3 (o qual prevê o encaminhamento
das propostas assinadas e conforme modelos anexos), onde, o licitante encaminhou sua proposta
ajustada composta por apenas 02 (dois) arquivos editáveis (formato .xIs), contendo as planilhas.
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos da fase de julgamento para o
item 1.
Processada a recusa da proposta da empresa Zillis, a qual figurava como primeira colocada, passaremos

ao chamamento da 2º colocada, a empresa CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Boa tarde sr. licitante
Ratifico em ata que conforme cálculo já registrado trata-se de proposta considerada exequível no que
tange especificamente ao valor global, sendo que ainda passará por demais verificações pelo setor
técnico.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Nos termos do item 9.1.1 do edital e correlatos
passaremos à NEGOCIAÇÃO com a empresa melhor classificada.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr. licitante, considerando que V.S.º figura como de melhor ,
lance até este ato.

Sendo assim, esta comissão do RDC propõe contraproposta com desconto no valor de 40%, ou seja,
correspondente ao valor de R$ 1.011.153,48, solicito a V.S.º que analise a contraproposta e se manifeste
neste chat.
Boa tarde!
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Boa tarde, favor se manifestar quanto o aceite ou não da
contraproposta.
Sra.Presidente, estamos no limite de nossa proposta
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Agradeço vossa resposta.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Nos termos do item 9.2 do edital e correlatos convoco a
empresa que figura como sendo de melhor lance para o encaminhamento da proposta ajustada ao lance
ofertado, para tanto será concedido o PRAZO de 24h para o encaminhamento, exclusivamente via
sistema, prazo pelo qual ficará disponível o anexo, até 27/05/2022, às 16h30, quando será encerrada a
convocação.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Casoalicitante necessite de maior pyázo para o
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encaminhamento deverá solicitar antecipadamente, via e-mail (cplcbmpa(dgmail.com), o pedido
devidamente fundamentadoejustificado nos termosdo edital, o qual será analisado pela comissão do
RDC e deferido ou não, pedido e resposta esta que após aberta a sessão subsequente deverá serregistrado no chat.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Ratifico que a confecção da proposta ajustada deve
ocorrer alinhada ao tipo de licitação, qual seja, MAIOR DESCONTO, conforme previsto no item 1.3 do
edital, sendo assim, as propostas apresentadas devem atender o previsto no Artigo 19, $3 da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, onde o percentual de desconto apresentado pela licitante em seu lance
ofertado, ...Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Em continuação... deverá este percentual de desconto
incidir linearmente (igual) sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do
instrumento convocatório, conforme item 9.3.4.3 do edital. Solicito ainda que as planilhas sejam
encaminhadas em formato .pdf (nos termos doedital) e no formato .xisx (programa Excel ou similar), para
fins de facilitar nossa leitura.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Nos termos do item 10.4 do edital e correlatos, que trata da
habilitação, solícito a V.S.º a gentileza de, se possível, no mesmo ato de encaminhamento dos
documentos da proposta sejam encaminhados os documentos de habilitação, para fins de darmos maior
celeridade ao processo, o que em nada irá prejudicar a licitante que, após a fase de julgamento da
proposta iremos ratificar se ainda haverá interesse em encaminhar algum documento para a fase de
habilitação.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Ratifico ainda que caso haja valores inexequíveis, que o
licitante já encaminhe neste prazo concedido a demonstração da exequibilidade, nos termos dositens
9.4.3€ 9.4.4 do edital e das normas vigentes.
Enviaremos, conforme solicitado.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Solicito a V.S? que confirme o entendimento destas
mensagens e caso tenha dúvidas que se manifeste neste ato.
Senhor Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Anexo solicitado.
Entendido Sra. Presidente, Obrigada!
Solicitada a apresentação da proposta ajustada à licitante melhor colocada (CONSTRUMAZ), iremos
aguardar o encaminhamento, para tanto suspenderemos esta sessão neste ato e retornaremos dia
30/05/2022, às 14h00 para demais informações que possam ser pertinentes. Para fins de maior clareza,
anexo deverá ser encaminhado até amanhã, 27/05/2022, às 16h30min.
Boa tarde a todos.
Senhor fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPNJ/CPF: 18.409.353/0001-05, o prazo para
envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Senhor Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.
Senhor fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPNJ/CPF: 18.409.353/0001-05, o prazo para
envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Boa tarde, realizado o encerramento de convocação do anexo às 16h30min, conforme previsto. Até nossa
próxima sessão.
Boa tarde a todos
Em continuidade com nossa sessão. Registrado o recebimento da proposta ajustada dentro do prazo
concedido, passaremos a demais atos.
Srs. licitantes, tendo em vista a necessidade de concessão de maior prazo para análise, pelo setor técnico,
quanto a proposta ajustada, suspenderemos esta sessão neste ato e retornaremos amanhã, 31/05/2022,
às 14h00min.
Boa tarde a todos.
Boa tarde a todos.
Em continuidade com nossa sessão.
Srs. licitantes, tendo em vista a necessidade de concessão de maior prazo para análise, pelo setor técnico,
quanto a proposta ajustada, suspenderemos esta sessão neste ato e retornaremos na quinta-feira,
02/06/2022, às 14h00min.
Boa tarde a todos.
Em virtude de necessidade administrativa, por pedido do setor técnico, suspenderemos a sessão neste ato|
e retornaremos no dia 10/05/2022 (sexta-feira), às 09h30min, para continuidade com demais andamentos.
Pedimos desculpas pelos transtornos.
Retificando, trata-se de 10/06/2022 (sexta-feira), às 09h30min.

Boa tarde a todos.
Bom dia a todos ossrs. Licitantes, em prosseguimento com a nossa sessão, recepcionado o parecer
técnico formalmente emitido pela Seção de Obras/DAL, faremos as devidas análises e processaremos os
registros às 14h30 do dia de hoje, 10/06/2022. Agradeço desde já a compreensão e retornaremos no |

horário informado. |

Boa tarde a todos, em prosseguimento com a nossa sessão, recepcionado o parecer técnico formalmente
emitido pela Seção de Obras/DAL, passo aos seguintes registros:
Foram analisadas as planilhas quanto aos descontos lineares dados, sendo aplicados como parâmetro o
preço em todos os itens, os quais estão conforme; Lei 12.462/2011”. Art 17, inciso III, art, 24 82º e 3º.
1.Quanto ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, o mesmoestá divergente do cronograma
elaborado pelo setor técnico, a licitante apresentou período de medição de execução de serviços
estipulado em quinzenas e o período de referência é mensal (REQUER AJUSTE NO PERÍODO
INFORMADO).

2.No item 1.4 e composição de custo unitário código 93572 (SINAPI) - ENCARREGADO GERAL DE
OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (mensalista), a aplicação da porcentagem dos encargos
e o BDI não estão condizentes quanto ao valor final relacionado no produto com o valor unitário, dessa
forma, o valor total do serviço está incorreto (REQUER AJUSTE NO ORÇAMENTO SINTÉTICO,
ANALÍTICO E DEMAIS PEÇAS QUE VENHAM A SOFRER COM AS ALTERAÇÕES).
3.No item 1.5 e composição de custo unitário código 90778 (SINAPI) - ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (2 horas pordia), a aplicação da porcentagem dos
encargos e o BDI não estão condizentes quanto ao valor final relacionado no produto com o valor unitário,
dessa forma, o valor total do serviço está incorreto (REQUER AJUSTE NO ORÇAMENTO SINTÉTICO,
ANALÍTICO E DEMAIS PEÇAS QUE VENHAM A SOFRER COM AS ALTERAÇÕES).
Acerca do fato, quantos aos apontamentos2 e 3, foi observado que após a aplicação do desconto linear
em todos os itens, de acordo com o dispositivo legal que regulamenta a modalidade do presente certame,
e conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022 de Cargos e Salários Mínimos praticados no
Estado do Pará, Registrada no Ministério do Trabalho em 10/09/2021 sob o nº PAO00617/2021, vigente
até dia 31/07/2022, podendo a sua autenticidade ser conferida no endereço ...
... em continuação ... http://www3.mte .gov.br/sistemas/mediador/, foi verificado valor abaixo do estipulado,
pela Convenção Coletiva de Trabalho. CE
Destarte, considerando a necessidade de contratação do serviços em questão e, em ajo continuo da
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análise da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, elenca-se o seguina q



MENSAGENS DA LICITAÇÃO
Troca de Mensagens

Fis.oem |

|

CPLOrigem Data/Hora Registro Mensagem
Presidente fala 10/06/2022 14:32:36 A)Considerando o vício existente na planilha de preços e CPU da empresa Construmaz, foi verificado por
Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Fornecedor responde
Presidente fala
Fornecedor responde
Presidente fala
Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

10/06/2022 14:32:42

10/06/2022 14:32:50

10/06/2022 14:32:58

10/06/2022 14:33:06

10/06/2022 14:33:13

10/06/2022 14:33:23

10/06/2022 14:33:32

10/06/2022 14:33:40

10/06/2022 14:33:52

10/06/2022 14:34:05

10/06/2022 14:34:15

10/06/2022 14:34:23

10/06/2022 14:34:29

10/06/2022 14:34:37

10/06/2022 14:34:44

10/06/2022 14:35:01

10/06/2022 14:35:14

10/06/2022 14:35:24

10/06/2022 14:36:23

10/06/2022 14:45:33
10/06/2022 14:46:43
10/06/2022 14:48:35
10/06/2022 15:01:06
10/06/2022 15:01:24

10/06/2022 15:01:51

10/06/2022 15:02:03

este setor técnico que em relação aos encargos relativos aos itens citados nos apontamentos da análise
"2" e "3", casoa licitante possua em seu quadro técnico profissionais contratados, comprovando por meio
de contratos de trabalho ou carteira profissional de trabalho assinada, ...
... em continuação ... fato este, que resultaria em minimização do impacto dos encargos relativo à
contratação dos serviços necessitados pelo licitante, dessa maneira, afirmando a exequibilidade da
proposta.
B)Considerando o vício existente na planilha de preços e CPU da empresa Construmaz, foi verificado por
este setor técnico que em relação aos encargos relativos aos itens citados nos apontamentos da análise
"2" e "3", caso a licitante assegure que cumpre com as obrigações trabalhistas, como pagamento de piso
salarial estipulado por acordo coletivo de trabalho e pagamento de encargos sociais estipulados pelo
ordenamento jurídico vigente, ...
... em continuação ... comprovando por meio de apresentação de certidões negativas trabalhistas e
contracheque dos trabalhadores contendo toda a confirmação das exigência normativas, pode ser
conferido maior exequibilidade à proposta.
C)Considerando a supremacia do interesse público, prelúdio basilar do direito administrativo, e os
princípios da economicidade e eficiência, conforme Art. 70 e Art. 37 da Constituição Federal,
respectivamente, o impacto do custo dos encargos em relação ao lucro e ao valor total dos serviços, é
irrisório, além disso, após cálculo da porcentagem de desconto em relação ao valor orçado por este setor
técnico, foi verificado que para que seja atendido o piso salarial mencionado ...
... em continuação ... conforme planilha de valores de referência utilizada, o maior desconto deveria ser de
no máximo aproximadamente 17%, e considerando a lista de propostas para o certame, somente a partir
da proposta classificada como 19º colocada haveria o atendimento do desconto linear em todosos itens,
resultando em um acréscimo de R$387.608,834 no valor da proposta, dessa maneira, ocasionando
maiores custos ao erário público para a execução dos mesmos serviços, ...
... em continuação ... indo de encontro aos princípios da Administração Públicas citados anteriormente.
Ademais, a implicação dos encargos quanto à exequibilidade da proposta e fiel execução do serviços
podem ser atenuados com a existência de outros contratos os quais a magnitude da somatória dos lucros
existentes sejam bem maiores que o custo direcionado à licitante resultante da problemática elencada nos
apontamentos da análise "2" e "3".
D)Considerando os itens 78.4, 79 e 86 do projeto básico do presente certame, os custos do encargos e
obrigações de ordem trabalhista não podem ser transferidos ao licitador, dessa maneira, atendidos os itens
acima, admitindo-se o impactos dos encargos por parte da licitante, corrobora-se o entendimento e é
conferido maior exequibilidade à proposta.
Ante o exposto, considerando que “a licitação não é um fim em si mesmo, mas um instrumento apropriado
para o atingimento de certas finalidades” (interesse público), vem sendo disseminada, em sede doutrinária
e jurisprudencial, a ideia do formalismo moderado, que significa evitar o rigor excessivo para vícios
sanáveis que não gerem lesão a direito ou prejuízo à Administração e que atendam sua finalidade inicial,
ainda que de forma transversa ...
... em continuação ... Assim é que os tribunais pátrios vêm orientando os administradores a evitar, no
julgamento das propostas, a desclassificação daquelas que contenham defeitos sanáveis, como forma de
prestigiar os princípios da supremacia do interesse público, economicidade e eficiência, em detrimento ao
apego exacerbado às formas e aplicação irrestrita do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
Nessa linha, entre outros acórdãos, sinaliza o TCU que erros ou omissões no preenchimento de planilhas
de custos não devem ensejar, porsi só, a desclassificação do licitante, sendo possível a correção das
inconsistências, desde que mantido o valor global proposto e que este (valor) seja suficiente para arcar
com todos os custos da contratação (exequibilidade):
“Erros no preenchimento da planilha de preços unitários não são motivos para a desclassificação de
licitante, quando a planilha puder ser ajustada sem majoração do preço global ofertado.”

“A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e de preços de licitante não
enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da sua proposta, devendo a Administração
promover diligência junto ao interessado para a correção das falhas, sem permitir, contudo, a alteração do
valor global originalmente proposto.”
Em face do exposto, embora a regra legal seja a desclassificação de propostas que contenham falhas na
cotação de encargos incidentes no objeto do certame, deve-se reconhecer que a doutrina e jurisprudência
defendem a possibilidade de correção de equívocos na planilha de custo, visto seu caráter instrumental,
desde que tal retificação não acarrete a majoração do valor global proposto e que este (valor) seja
suficiente para arcar com todos os custos da contratação (exequibilidade)...
... em continuação ... Assim, em razão da tese do formalismo moderado, cabe à Administração, quando do
julgamento da licitação e diante de falhas como as apresentadas, realizar as devidas diligências, com
escopo no que prevê o art. 43, 83º, da Lei 8.666, a fim de oportunizar ao licitante a correção de sua
planilha, se possível, para evitar a sua desclassificação, privilegiando a obtenção da proposta mais
vantajosa à Administração, em prestígio ao princípio da economicidade.
Após análise da proposta mais vantajosa para a administração pública, COM TODOS OS DOCUMENTOS
APENSADOS, foi verificado por este oficial itens constantes na planilha apresentada estando em
desacordo com a planilha orçamentária elaborada pelo Setor Técnico de Obras, devendo ser ajustada
para o devido andamento processual.
Finalizada a transcrição do Parecer Técnico para fins de conhecimento dos licitantes e devidos registros
em ata, esta comissão do RDC acata os termos da manifestação e, dá ciência à licitante CONSTRUMAZ
para que nos termos do edital e da manifestação ora transcrita, que REALIZE OS DEVIDOS AJUSTES NA
PLANILHA de orçamento sintético respeitando os pisos salariais e demais convenções cabíveis para os
itens de engenheiro e encarregado...
... em continuação ... sem majorar o desconto global proposto 39%, e ainda, primando pela aplicação do
desconto de forma linear nos demais itens e, consequentemente rever as composições unitárias
(orçamento analítico) e, após os novos ajustes caso verificado algum item com indícios de
inexequibilidade, que já seja enviado as devidas justificativas em conjunto com a proposta ajustada, e
ainda, a correção do cronograma físico financeiro já registrado.
... em continuação ... Para tanto, será concedido prazo para os ajustes e encaminhamentos até o dia )

13/06/2022, às 16h00min. Será realizada a convocação do anexo.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr. Licitante, boa tarde, gentileza realizar a leitura do
parecer e se manifestar quanto ao seu entendimento para que possamos dar continuidade com as
tratativas.
Boa tarde! Um minuto por favor Sra. Presidente estamos com prolemas de conexão
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - No aguardo.
Estamos cientes das exigencias, enviaremos dentro do prazo concedido, de acordo com o solicitado
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Certo.
Senhor Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.
Solicitada a apresentação da proposta ajustada à licitante melhor colocada, iremos aguardar o
encaminhamento, para tanto suspenderemos esta sessão neste ato e retornaremos amanhã, 13/06/2022
(segunda-feira), às 16h00 para acolhimento das documentações e demais informações que possam ser
pertinentes.

+ 11

Agradeço a presença de todos, até nossa próxima sessão, ficamos à disposiçãia
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Senhor fomecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPNJ/CPF: 18.409.353/0001-05, o prazo para
envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Recepcionada a proposta ajustada, será realizado o encaminhamento da mesmaao setor técnico da
corporação (Seção de Obras / DAL) para análise e parecer.
Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA- Sr. licitante, boa tarde.
Boa tarde.
Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA- Informo a V.S.º que fora
recepcionado no e-mail desta CPL/CBMPA documentos encaminhados por v.s.º no que tange a supostas
irregularidades para a habilitação da empresa que porora figura como de melhor lance neste certame
(Construmaz), dentre outros. E, para fins de maior transparência aos atos, será realizada a convocação
do anexo e, solicito que sejam anexados tais documentos para fins de registros no sistema e para
conhecimento de demais licitantes.
Senhor Fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ/CPF:
06.336.443/0001-34, solicito o envio do anexo referente ao item 1.
Para LM MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA - Favor realizar o upload.
Providenciaremos a compactação dos arquivos e enviaremos no sistema.
Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA- Agradeço.
Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA - Favor nos informar tão logo envie
ainda durante esta sessão.
Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA- Disponibilizo a V.S.º para se
manifestar neste chat com fins de registro em ata e conhecimento aos demais licitantes, com relato a
respeito dos documentos acostados e o que mais julgar pertinente.
Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA - Queira se manifestar por gentileza.
Boa tarde. Documentos já encaminhamosno sistema
Para LM MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA - Documentos recepcionados,
pergunto a V.S.º se quer se manifestar neste chat.
Senhor fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CPNJ/CPF:
06.336.443/0001-34, o prazo para envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da
Comissão de Licitação.
Aguardaremos o entendimento e posicionamento da Comissão.
Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA- Grata.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr. licitante, boa tarde.
Boa tarde!
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Sr. licitante, boa tarde.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Registrado nesta ata a respeito de possíveis
irregularidades apontadas e que envolvem vossa empresa,a qual já fora inserida neste sistema nesta data
de hoje pela empresa L M Mota, de forma preliminar, estabeleço o prazo até quarta-feira, 15 de junho de
2022 (quarta-feira), às 10h00min, para que V.S.º apresente sua defesa prévia, a fim de que possamos dar|início as diligências.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Será convocado o anexo para encaminhamento via

|

sistema. |

Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Confirme por gentileza. |

Senhor Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

|

um minuto por gentileza
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Confirma o entendimento?
Sra. Presidente, nos dei dez minutos para verificarmos a situação
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Certo, prazo concedido.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- No aguardo de 10 minutos.
Prezados , os documentos anexados relatam diversos fatos manifestamente inverídicos e desprovidos de
qualquer elemento probatório. Nota-se que a empresa L M MOTA SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA, incorrendo em conduta de má-fé, realiza diversas ilações absurdas com a
finalidade de tumultuar o certame e prejudicar a empresa concorrente, utilizando, inclusive, momento
processual inadequado. De pronto, a empresa CONSTRUMAZ nega todos os fatos, os quais serão melhor
refutados durante o
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Algo mais a manifestar?
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr. licitante algo mais a manifestar?
Quanto ao prazo de apenas dois dias, a empresa CONSTRUMAZ requer seja aumentado para, pelo
menos, cinco dias úteis, em respeito do princípio do contraditório e da ampla defesa, uma vez que é
necessário, além da análise jurídica, o levantamento de documentos comprobatórios a respeito das
inverdades narradas na denúncia. Além da defesa prévia, serão tomadas as demais providências de
natureza cível e criminal contra a empresa L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA
no foro competente.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Será concedido o prazo solicitado, até o dia 22/06/2022
(quarta-feira), às 23h59min para envio do anexo.
Agradecemos
Srs. licitantes, requeridos os documentos já citados e encaminhada a proposta ao setor técnico,
suspenderemosa sessão neste ato e retornaremos no dia 20/06/2022, às 15h00min par demais
encaminhamentos que possam ser necessários. Boa tarde a todos.

Boa tarde a todos, em continuidade com esta sessão.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr. Licitante boa tarde.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Em verificação a vossa proposta, fora verificado que
diferente do que está escrito no documento entitulado “Justificativas Construmaz”, que aqui transcrevo um
recorte:
“(...) os serviços referentes aositens 1.4 e 1.5, acima descritos tiveram descontos diferentes linearmente

|

dos demais itens da planilha, isso se justifica por se tratarem de itens que estão sujeitos os valores de obra
específica conforme regido pela convenção coletiva da mão de obra trabalhista conformea legislação
vigente ...Pais CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA -... Em continuação... no entanto, os valores excedentes
destes itens, foram diluídos e aplicados os descontos linearmente nos demais itens da planilha
orçamentária (...).
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Ocorre que ao se verificar o orçamento sintético foi

identificado que ositens 1.4 e 1.5 estão com desconto não linear conforme informado, porém os demais
itens da planilha não apresentam o mesmo (idêntico) percentual de desconto entre si, já que o esperado é
que se tenha apenas osdois itens supracitados (por força de legislação) com desconto diferente.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sendona verdade verificado quea diferença de valor a ser
compensada foi aplicada somente nos itens 2.3, 3.2, 3.3, 5.1, 7.6, 7.7, 10.1, 10.2, 10.6, 11.1.1,11.1.2,
12.1.23 e 15.4, o que nãoé aceitável, já que esta licitação trata do tipo por maior desconto, os, uais
devem incidir de forma linear conforme já amplamente discutido nesta sessão e nas normas vigentes.ad
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Presidente fala 20/06/2022 15:05:34 Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Queira se manifestar a respeito.
Fornecedor responde

Presidente fala
Fornecedor responde
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Fornecedor responde
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Fornecedor responde
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Presidente fala
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Presidente fala

Presidente fala
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Presidente fala

Presidente fala

Fornecedor responde
Presidente fala

Fornecedor responde

Presidente fala
Presidente fala

Presidente fala

Presidente fala

Fornecedor responde

20/06/2022 15:08:04

20/06/2022 15:19:06
20/06/2022 15:26:46

20/06/2022 15:37:19

20/06/2022 15:38:52

20/06/2022 15:39:23

20/06/2022 15:40:31

20/06/2022 15:43:48

20/06/2022 15:45:25
20/06/2022 15:46:00

21/06/2022 09:33:21

21/06/2022 09:35:29

21/06/2022 14:02:51
21/06/2022 14:05:33

21/06/2022 14:08:57

21/06/2022 14:09:07

21/06/2022 14:25:56

21/06/2022 14:26:29

21/06/2022 14:26:51

21/06/2022 14:27:09

21/06/2022 14:27:52

21/06/2022 14:28:13

21/06/2022 14:28:32

21/06/2022 14:28:57

21/06/2022 14:30:03
21/06/2022 14:43:49

21/06/2022 14:52:42

21/06/2022 14:55:47

21/06/2022 14:58:18
21/06/2022 15:04:19

21/06/2022 15:08:57

21/06/2022 15:14:12
21/06/2022 15:14:23

21/06/2022 15:15:05

21/06/2022 15:16:41

21/06/2022 15:18:32

Boa tarde!Nos dei um minuto por gentileza para lermos as informações
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- No aguardo.
Desculpas Sra. Presidente, estamos com problemas de conexão.
Solicitamos que nos conceda um prazo para que possamos aplicar os descontos linearmente com exceção
dositens 1.4 e 1.5 conforme legislação vigente
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Reitero a V.S.º que se manifeste se se ainda tem dúvidas a
respeito, tendo em vista que precisamos dar fluidez a este processo e esta administração não irá prover
infinitas possibilidades de ajustes na proposta, pois já foram permitidas várias possibilidades de ajuste e
que a quantidade de novos prazos é discricionário e, ...Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Em continuação... no intuito de ser razoável no formalismo
e defender os interesses da instituição quanto a consecução deste processo em prazo que atenda as
necessidades do CBMPA, será concedido a V.S.º em ÚLTIMA OPORTUNIDADE o prazo para novo ajuste

até o dia 21/06/2022 (terça-feira), às 09h30min. Anexo já convocado.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Confirme por gentileza se compreendeu e se tem ou não
dúvidas.
Sra. Presidente, entendido, agradecemos o prazo concedido, na oportunidade gostaríamos de perguntar,
caso não seja possível o envio via sistema devido o limite de MB do portal que pode não termos mais para
envio, podemos encaminhar via e-mail a proposta reajustada?
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Se não for possível via sistema, poderá encaminharvia
email e registrarei o envio nesta ata e será realizada a inclusão no google drive. Esteja atento ao prazo
indicado.
Agradecemos
Solicitada a proposta ajustada, suspenderemos a sessão neste ato e retornaremos amanhã, 21/06, as
14h00min. Boa tarde a todos.
Senhor fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPNJ/CPF: 18.409.353/0001-05, o prazo para
envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Registre-se em ata o encaminhamento da proposta ajustada dentro do prazo estipulado, documentos
estes que serão neste ato incluídos na pasta do google drive (link no quadro de avisos) para acesso aos
licitantes que não conseguem o fazer via sistema.
Boa tarde a todos, em continuidade com nossa sessão.
Às 09h30 desta data foi encerrada a convocação do anexo e registrado nesta ata que houve o
encaminhamento em tempo hábil da proposta ajustada, a qual foi inserida no google drive como ameio
alternativo de acesso aos licitantes.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Será realizada novamente a convocação do anexo para
que fique disponível para encaminhamento do documento de manifestação quanto a denúncia registrada.
Senhor Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Em análise da proposta apresentada, o setor técnico emitiu
parecer FAVORÁVEL à aceitação da proposta, que aqui transcrevo:
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA EPP -
Foram analisadas as planilhas quanto aos descontos lineares dado, sendo aplicados
como parâmetro o preço em todos os itens, os quais estão conforme; Lei 12.462/2011".
Art 17, inciso Ill, Art. 24 82º e 3º.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Após análise da proposta mais vantajosa para a
administração pública, COM TODOS
OS DOCUMENTOS APENSADOS, os ajustes foram verificados por este oficial acerca
dositens constantes na planilha apresentada estando alinhada com a planilha
orçamentária elaborada pelo Setor Técnico de Obras , sendo EXEQUIVEL para o
processo.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Belém - PA, 23 de maio de 2022.
Respeitosamente,
RAIMUNDO FELIPE TAVARES MACIEL — TEN QOBM
Eng.º Civil Chefe da Seção de Obras
CREA:1520846371PA
Isto registrado, esta comissão do RDC acata o parecer técnico como subsídio formal de análise da
propostaeirá processar neste ato a aceitação da proposta no sistema.
Senhor fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPNJ/CPF: 18.409.353/0001-05, o prazo para
envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Sr. Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, favor informar
os dados das subcontratadas para o item/grupo 1.

Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr. licitante favor informar se haverá subcontratadas para
objeto deste certame.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- No aguardo.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr licitante, queira acompanhara sessão e informar seirá
informar subcontratadas.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - Sr. licitante, novamente lhe chamoe alerto quanto a
necessidade de estar conectado e atento à sessão, sob pena de desclassificação, visto que esta
administração não está a disposição para aguardar que v.s.º se conecte conforme vossa disponibilidade e
venha participar deste certame.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Reitero o item 7.3 do edital "Incumbirá ao licitante
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública da licitação, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão."
Boa tarde! Sra Presidente, estamos com problemas na conexão
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Como já exposto V.S.º a fim de participar de licitações no
formato eletrônico, no mínimo necessita de conexão a internet em condições para tal.
Sra Presidente, as internetes locais estão com problemas. Mas temos ciência que devemos sempre buscar
a melhorar e já estamos fazendo isso
Pedimos desculpas pelo transtorno.

Entendido.
Informado que não haverá subcontratadas, processaremos neste ato a aceitação da proposta.
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos da fase de julgamento para o
item 1.
Para LITHIUM CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA- Finalizada a fase de julgamento de propostas,
passaremos neste ato à fase de habilitação.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Conforme já registrado nesta ata, fora encaminhado de
forma antecipada os documentos de habilitação da referida empresa, porém, nos termos do edital, visto
que neste ato passaremosà fase de habilitação, pergunto a v.s.2 se tem algum-documento a incluir ou se
podemos processara análise dos documentos já encaminhados?
Não Sra Presidente
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Data/Hora Registro
21/06/2022 15:19:26

21/06/2022 15:19:39

21/06/2022 15:20:11

21/06/2022 15:21:26
23/06/2022 09:32:18
23/06/2022 09:32:38

23/06/2022 09:32:59

23/06/2022 09:34:13

23/06/2022 09:34:25

29/06/2022 09:29:52
29/06/2022 09:30:31

29/06/2022 09:30:38

29/06/2022 09:38:48

29/06/2022 09:41:23

29/06/2022 09:41:28
07/07/2022 09:51:09
07/07/2022 09:51:25
07/07/2022 09:55:18

07/07/2022 09:56:48

07/07/2022 09:57:02

07/07/2022 09:57:29

07/07/2022 09:57:37
07/07/2022 09:59:35
07/07/2022 15:46:46

13/07/2022 10:30:11
13/07/2022 10:31:21

13/07/2022 10:34:27

13/07/2022 10:40:07

13/07/2022 10:40:43

13/07/2022 10:41:05

13/07/2022 10:41:27...
13/07/2022 10:42:05

13/07/2022 10:42:24 ...

13/07/2022 10:43:47

Mensagem
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Registrada tal informação, considerando que fora
concedido prazo até o dia 22/06/22, às 23h59min , para encaminhamento de defesa prévia quanto a
denúncia firmada, será mantida a convocação do anexo neste sistema.
Senhor Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.
Feitos os devidos registros e encaminhamento, suspenderemos a sessão neste ato e retornaremos no dia
23/06/22 (quinta-feira), às 09h30min. Boa tarde a todos.
Sra. Presidente, já esgotou o limite de anexo no sistema desta empresa. Enviaremos via emial
Bom dia a todos.
Conforme registrado no quadro de avisos deste sistema, fora encaminhado na data de ontem, via e-mail,
de forma tempestiva, a defesa prévia da empresa construmaz com relação a denúncia impetrada. Tal
documento foi incluído na pasta do Google drive (link no quadro de avisos). Registre-se que a empresa
relatou não ser possível realizar upload via sistema por falta de espaço disponível (MB).
Senhor fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPNJ/CPF: 18.409.353/0001-05, o prazo para
envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Feito tal registro, suspenderemosa sessão neste ato para as devidas providências quanto a análise dos
documentos de habilitação e quanto a denúncia.
Novo agendamento da sessão para o dia 29/06/2022 (quarta-feira), às 09h30min, para demais
encaminhamentos.

Bom dia a todos.
|

Bom dia a todos. |

Registro em ata que será realizado neste ato suspensão administrativa em virtude de denúncia firmada em |

desfavor da empresa que figura até este momento como de melhor lance, já na fase de habilitação e, em
decorrência disso submetido o caso para parecer jurídico a fim de dar maior segurança jurídica ao |

processo e às decisões. |

A partir deste momento, caso necessário novas prorrogações até que se tenha o resultado das diligências,
a sessão poderá passar por novas suspensões, sempre processadavia sistema. |

Registro ainda que fora realizado pelo Presidente da CPL/CBMPA diligência junto a empresa denunciante, |concedido prazo de resposta, já com prorrogação, até 06/07/2022.
|Em virtude de não ser possível parametrizar, via sistema, a suspensão administrativa desta sessão antes

da fase de habilitação, faremos tal registro de SUSPENSÃO nesta ata, onde em virtude de denúncia
firmada no processo, sendo submetido o caso para emissão de parecer jurídico, a sessão ficará suspen!
a partir deste ato e retornará no dia 07/07/2022 (quinta-feira), às 09h30min.
Bom dia a todos.
Srs, licitantes, bom dia.
Desculpem pelo atraso na abertura desta sessão.
Registro em ata que quanto a diligência realizada pelo presidente da CPL/CBMPA, a qual já foi registrada
nesta sessão, temos que a empresa denunciante já remeteu sua resposta, de forma tempestiva, ao e-mail
da CPL/CBMPA, resposta essa que já foi incluída na pasta do Google Drive como forma alternativa de
acesso aos licitantes. |

Para L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA- Sr. licitante, bom dia, o anexo focará
convocado, tão logo V.S.? verifique esta mensagem, peço que anexe no sistema tal resposta, para fins de

|

registro via sistema.
Senhor Fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ/CPF:
06.336.443/0001-34, solicito o envio do anexo referente ao item 1.
Tendo em vista que estamos no aguardo da remessa do parecer jurídico solicitado parafins de decisão
quanto a habilitação, manteremos a suspensão da sessão neste ato e retornaremos na próxima quarta-
feira, 13 de julho de 2022, às 10h30min.
Bom dia a todos.
Bom dia Sra. Pregoeira, providenciaremos o envio.
Senhor fornecedor L M MOTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CPNJ/CPF:
06.336.443/0001-34, o prazo para envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da
Comissão de Licitação.
Bom dia a todos.
Daremos continuidade com nossa sessão, neste ato será transcrito parte do parecer jurídico para fins de
registro em ata, sendo que o documento na integra será disponibilizado no site do ComprasPará.
PARECER Nº 150/2022- CO).

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação- CPL.
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação- CPL.
ASSUNTO: Análise e parecer jurídico acerca da denúncia atinente ao Regime Diferenciado

de Contratação no 03/2022 cujo objeto é a construção do pórtico e nova guarda do Quartel
do Comando-Geral.
ANEXO: Protocolo 2022/797571 e seus anexos.
O Tcel QOBM Moisés Tavares Moraes, Presidente da Comissão Permanente de

|

Licitação- CPL, pediu a esta Comissão de Justiça através de despacho datado de 27 de
junho de 2022 que analise os autos que consta a denúncia da empresa LM Mota Serviços |

Técnicos Especializados Ltda., participante do RDC no 03/2022, no tocante a constituição
|

jurídica da empresa Construmaz Construtora Ltda., que figura como melhor classificada até |

o momento no RDC no 03/2022.
A CAP QOBM Renata de Aviz Batista, presidente do RDC no 03/2022, encaminhou
ao presidente da CPL o expediente exarado em 25 de junho de 2022 onde informa que a
empresa LP Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda. remeteu, via e-mail, no dia 10 de
junho de 2022 denúncia referente ao RDC no 003/2022, cujo objeto é a construção do
pórtico e nova guarda do Quartel do Comando-Geral.
A referida denúncia aponta possíveis irregularidades a serem investigadas pelo
CBMPA para habilitação da empresa Construmaz Construtora Ltda., quanto a suposta
atuação de um grupo econômico formado pelas empresas MPB Engenharia e Comércio,
Construmaz Construtora Ltda e Atitude Construtora Construtora Eireli que estaria auferindo
vantagens indevidas em licitações no que tange aos benefícios para Micro empresa- ME e |

Empresas de Pequeno Porte-EPP, com caracterização de conluio e ...
e suposta interligação de endereços e funcionários em comum.

A empresa Construmaz Construtora Ltda. através do seu defensor legalmente
constituído, o Dr. Sávio Barreto Lacerda Lima OAB/PA no 11.003, em petição datada de 22 de junho
encaminhou defesa prévia ao presidente da CPL sobre os fatos alegados pela
denunciante. Na peça se arguiu que os questionamentos levantados pela empresa LP Mota

Serviços Técnicos Especializados Ltda. são desprovidos de qualquer amparo legal ou

probatório, e que a empresa denunciante se desviou da boa-fé e da verdade ...
ao

imputar fatos caluniosos a empresa Construmaz Construtora Ltda
O Tcel QOBM Moisés Tavares Moraes solicitou em 25 de junho de 2022 diligências à
empresa Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda. comvista a elidir qualquer duvida

sobre a denúncia formulada junto ao CBMPA. Desse modo foram indexadas 12 (doze)
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Mensagem
questionamentos a denunciante pelo presidente da CPL. Em resposta a diligência a
denunciante encaminhou expediente administrativo, de 06 de julho de 2021 que
posteriormente foi remetido a esta Comissão de Justiça por meio do PAE no 2022/86200.
Il — DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:
Inicialmente cabe salientar que o estudo aqui empreendido se restringe aos aspectos
exclusivamente jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto
ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre
tais dados, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos
conhecimentos específicos imprescindíveis às necessidades da Instituição Bombeiro Militar.
Convém destacar que, parte das observações...

. exaradas por esta Comissão de Justiça são
recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa assessorada, e não

vinculá-la diretamente, e caso se opte por não as acatar, não haverá, necessariamente,
ilegalidade no proceder, mas assunção de risco, ou seja, decorrência do exercício de
competência discricionária da autoridade gestora.
O presente parecer está adstrito aos aspectos jurídicos que norteiam a questão, não
abrangendo os aspectos de natureza financeira, técnica e comercial do presente edital, sendo
Regime Diferenciado de Contratação Pública (RDC) regulamentado pela Lei Federal nº
12.462, de 04 de agosto de 2011, modalidade de licitação pública que tem por objetivo
tornar as licitações do Poder Público mais eficientes, promover a troca de experiências e
tecnologia e incentivar a inovação tecnológica, sem ...
... prejudicar a transparência e o
acompanhamento do processo licitatório pelos órgãos reguladores.
Partindo para uma análise da Constituição Federal, resta entender que a Carta
Magna obriga a Administração Públicaalicitar tudo que o Estado deseja comprar, sejam
produtos ou serviços, existindo assim a necessidade de competição entre empresas
interessadas nos respectivos fornecimento. Este é o preceito sedimentado expressamente

em:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(2º)
XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
Desse modo, a Administração Pública Estadual poderá utilizar o RDC,
exclusivamente, para hipóteses previstas no art. 1º da Lei nº 12.462/2011, devendo estar
em conformidade com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo, além da obrigatoriedade de constar de forma ...
... expressa a modalidade
de escolha no edital e devendo ser realizada de forma eletrônica. Vejamos:
Lei Federal nº 12.462/2011
Art. 10É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas
(RDC), aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à
realização:
VII - das ações no âmbito da segurança pública;
Decreto Estadual nº 1.974/ 2018
Art. 5º Na fase interna, a Administração Pública elaborará os
atos e expedirá os documentos necessários para a
caracterização do objeto a ser licitado e para definição dos
parâmetros do certame, tais como:

| - justificativa da contratação e da adoção do RDC;
Il - definição:
a) do objeto da contratação;
bJdo orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio,
conforme o critério de julgamento adotado;
c) dos requisitos de conformidade das propostas;
... d) dos requisitos de habilitação;
e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive as
referentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de fornecimento;
f) do procedimento da licitação, com a indicação da forma de
execução, do modo de disputa e do critério de julgamento;
No caso em análise, o RDC no 003/2022 encontra-se na fase interna referente a
habilitação da empresa melhor colocada no certame, no caso a empresa Construmaz Construtora Ltda
Ocorre que a empresa LP Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda, participante
do referido certame, protocolou junto a CPL do CBMPA denúncia quanto a possíveis
irregularidades, dentre elas: suposta atuação de um grupo econômico formado pelas
empresas MPB Engenharia e Comércio, Construmaz Construtora Ltda e Atitude Construtora
Eireli que estaria auferindo vantagens indevidas em licitações no que tange aos benefícios
para Microempresa- ME e Empresas de Pequeno Porte- EPP, com ...

caracterização de conluio e h

a

suposta interligação de endereçose funcionários em comum.
Alega a denunciante que o Sr. Marcello Pinto Bezerra, domiciliado na Rua Manfredo
Barata no 367, Itaituba-PA é administrador não sócio da Empresa Construmaz Construtora
Ltda, condição esta auferida após procuração da Sra Maria Deuzarina Lima Lopes de Oliveira
(anexa aos autos) e não apenas funcionário da referida empresa.
Aduz ainda a denunciante que o endereço do Sr. Marcello Pinto Bezerra (Rua
Manfredo Barata no 367, Itaituba-PA) é a sede da Empresa Construmaz Construtora Ltda,
fato este que segundo alegação da denunciante demonstra que o Sr. Marcello Pinto Bezerra
exerce papel de poder decisório na empresa e não apenas de um funcionário (com inclusão
em 01 de junho de 2015), conforme carteira de trabalho digital anexada aos autos.
Destaca a denunciante que o Sr. Marcello Pinto Bezerra era sócio/administrador da
Empresa MPB Engenharia e Comércio, situada no mesmo endereço supracitado é

que a
referida empresa foi responsável pelo acidente ocorrido no dia 26 de outubro dg'2010 na
Empresa Itaituba Indústria de Cimentgs do Pará S/A que ocasionou na morte Áe oito
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- pessoas e mais dezesseis feridos. O Sr. Marcello Pinto Bezerra figura como acusado em ação
penal pelo mesmofato, sendo queo ...

Presidente fala 13/07/2022 10:52:14 ... o Sr. Marcos Alby Machado de Miranda,
sócio/administrador da Empresa Atitude Construtora Eireli é testemunha nareferida ação

.
penal.

Presidente fala 13/07/2022 10:52:34 Em decorrência do acidente à empresa foi condenada em juízo ao pagamento dos
valores referentes aos benefícios despendidos pelo INSS (pensão por morte e auxíliodoença). Alega a
Empresa LP Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda que com isso a
Empresa MPB Engenharia e Comércio deixou de ser movimentada com o único objetivo do
não pagamento dos valores devidos ao INSS e que o Sr. Marcello Pinto Bezerra teria aberto
a empresa Construmaz Construtora Ltda para participar das licitações ...

Presidente fala 13/07/2022 10:52:48 Em decorrência do acidente à empresa foi condenada em juízo ao pagamento dos
valores referentes aos benefícios despendidos pelo INSS (pensão por morte e auxíliodoença). Alega a
Empresa LP Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda que com isso a
Empresa MPB Engenharia e Comércio deixou de ser movimentada com o único objetivo do
não pagamento dos valores devidos ao INSS e que o Sr. Marcello Pinto Bezerra teria aberto
a empresa Construmaz Construtora Ltda para participar das licitações ...

Presidente fala 13/07/2022 10:53:22 ... na mesma área de
atuação.

Presidente fala 13/07/2022 10:54:08 Aduz ainda a denunciante que empresas MPB Engenharia e Comércio, Construmaz
Construtora Ltda e Atitude Construtora formam um grupo econômico, pois exploram a
mesma atividade, duas estão estabelecidas no mesmo endereço, têm empregados comuns nastrês
empresas e o sócio/Administrador da empresa MPB Engenharia, e Comércio
também é o Administrador não sócio da empresa Construmaz Construtora Ltda.

Presidente fala 13/07/2022 10:54:43 Como consequência de tais imputações estariam obtendo vantagem a participar de
licitações contrariando o art. 30, da Lei Complementar no 123/2016, para efeito de
declaração de rendimentos de ME e EPP. Desse modo, de acordo com a denunciante as
empresas Atitude Construtora e Construmaz Construtora Ltda. fizeram declarações falsas ao
participarem das licitações nos anos de 2018 a 2022, vez que, a soma das suas receitas
brutas extrapolaram o limite máximo legal previsto em lei,

Presidente fala 13/07/2022 10:55:10 Não resta comprovada a participação da Empresa MPB Engenharia e Comércio no
RDC no 03/2022. Nesse sentido, a suposta formação de grupo econômico alegado pela
denunciante só poderia ser formado pelas empresas Atitude Construtora e Construmaz
Construtora Ltda.

Presidente fala 13/07/2022 10:55:26 A formação de grupos econômicos com vista a burlar a competitividade do
procedimento licitatório é condição que deve ser combatida na realização de licitações,
porém deve ser analisada caso a caso. Sobre a formação de grupos econômicos o acórdão
no 297/2009- TCU Plenário assevera que:

Presidente fala 13/07/2022 10:55:58 Acórdão no 297/2009- TCU — Plenário
2 AUTONOMIA DA EMPRESA EM RELAÇÃO A SEUS SÓCIOS
Diante de um caso concreto de participação, na mesma licitação, de
empresas pertencentes aos mesmos sócios ou ao mesmo grupo
econômico, sempre será preciso analisar a documentação
fornecida pelas empresas para examede sua habilitação
jurídica e técnica, para que se possa aferir se ambas as
empresas existem de direito e de fato, funcionam normalmente,
têm cada uma vida própria e faturamento expressivo.

Presidente fala 13/07/2022 10:56:08 O que se deve evitar é o risco de que qualquer uma delas seja uma
simples empresa de fachada, sem existência real, criada apenas para
dar respaldo a outra em licitações.
Numa perspectiva essencialmente jurídica, é absolutamente certo que
a empresa não se confunde com seus donos, conforme expressa
disposição do Código Civil:

Presidente fala 13/07/2022 10:56:18 "Art. 20. As pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus
membros.'

Existem, sim, no sistema jurídico brasileiro, possibilidades de
desconsideração da pessoa jurídica, atribuindo seus atos a seus sócios.

Mas isso é absolutamente excepcional e depende de expressa
previsão legal.
(...)
a)

Não é crime ser sócio de duas empresas. É perfeitamente normal que
grupos econômicos constituam diversas empresas, por razões
comerciais e especialmente tributárias. Cada empresa deve ser
considerada como uma pessoa jurídica distinta da pessoa física de seus
sócios.

Presidente fala 13/07/2022 10:56:57 De resto, é patente a inconsistência do critério de considerar, como
uma só, empresas que tenham mesmos sócios e mesmo endereço. E

se um sócio de cada umafor diferente? Se isso acontecer com metade dos sócios? Se houver somente
um sócio comum? E se os endereços
forem diferentes, mas em imóveis contíguos? Ou em ruas diferentes na
mesma cidade? Ou um em Porto Alegre e outro em Belém?

Presidente fala 13/07/2022 10:57:16 Note-se que tais situações são irrelevantes; o que interessa saber é
como atua cada uma das empresas, ou seja, se cada uma tem,
ou não, existência real e vida independente, não se podendo
presumir a ocorrência de fraude apenas por força da
coincidência da titularidade do controle societário.

Presidente fala 13/07/2022 10:57:27 Observa-se que no certame do RDC no 03/2022 as empresas citadas não possuem a
mesma titularidade, nem tampouco que integram mesmo grupo.

Presidente fala 13/07/2022 10:57:36 Em segundo lugar destaca-se que na busca de se garantir a competitividade do
procedimento licitatório deve-se evitar todo e qualquer tipo de fraudes ou conluios. O

acórdão no 2.578/2010- TCU dispõe sobre a fraude e o conluio, vejamos:
Presidente fala 13/07/2022 10:57:50 Acórdão no 2.578/2010- TCU |

A fraude e o conluio não se presumem. Devem ser comprovados, pelo /
menos por meio de um feixe convergente de indícios, entre os quais se |

Presidente fala 13/07/2022 10:56:43 -

destaca a existência meramente formal, não efetiva, de qualquer das
empresas licitantes.

Presidente fala 13/07/2022 10:58:04 Sabe-se, portanto, que não se pode presumir a fraude e o
conluio. É fundamental reunir conjunto robusto e convergente
de indícios para avaliar o caso concreto.
Veja-se que não se trata de obter "prova" do conluio, mas
indícios consistentes.Geo 4 16
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Mensagem
O Acórdão no 3.190/20 14-Plenário, o TCU entendeu que havia fraude ao caráter
competitivo do certame licitatório em função de: as empresas não se encontram
estabelecidas nos endereços indicados em seus cadastros no CNPJ; os endereços [dos
sócios de uma empresa] eram os mesmos [de outra empresal, as propostas das três
empresas tinham a mesma diagramação, mesmo formato, mesmo número de páginas,
mesma itenização e mesma redação das propostas e indicativos de que as propostas foram

... elaboradas por uma mesma pessoa ou um mesmo modelo.
Assevera o TCU que indícios de gestão de interesses comuns de empresas e
formação de conluios podem ser evidenciados através do seguinte "conjunto consistente de
indícios" tais como: empresas com mesmo endereço; empresa que não existe no endereço
indicado no CNPJ; empresas com vínculos familiares no quadro societário; mesmo
engenheiro em ambas as empresas; mesmo procurador/administrador; mesma formatação
nos documentos apresentados na licitação.
A fim de levantar elementos pra avaliar a denúncia proposta, o presidente da CPL
solicitou diligências a empresa LP Mota Serviços Técnicos Especializados Ltda indagando
sobre doze pontos a seguir listados, nos termos preconizados no $10do art. 90do Decreto
Estadual no 1.974/2018. Ato contínuo a denunciante, respondeu os questionamentos
através de documento exarado no dia 06 de julho de 2022. Vejamos:
-

Neste ato fora transcrito a íntegra da diligência realizada pelo presidente da CPL/CBMPA à empresa L M

Mota e sua respectiva resposta, documento este que já consta anexado a este sistema e na pasta do
Google drive aos licitantes com dificuldade de acesso direto via sistema.
Observa-se que pelas respostas as questões 05 e 06 não houve qualquer prejuízo a
denunciante nem tampouco qualquer tipo de vantagem a denunciada nos procedimentos
licitatórios realizados pelo CBMPA nos anos de 2021 e 2022.

Não ficou comprovado que a empresa Construmaz Construtora Ltda apresentou
documentos falsos durante a fase de habilitação, conforme assevera a resposta da nona
questão.
Ao longo da instrução não restou comprovada a formação de fraude ou conluio com
o intuito de lograr êxito na fase de habilitação por parte da empresa Construmaz
Construtora Ltda e empresa Atitude Construtora Eireli.
Registra-se que o fato da outorgada de procuração pela Sócia/Administradora da
Construmaz outorgando plenos poderes ao Senhor Marcello Pinto Bezerra, é uma faculdade
da da Sra Maria Deuzarina Lima Lopes de Oliveira.
Por fim, cabe destacar que o julgamento do RDC cabe a Comissão de Licitação nos
termos apregoados noart. 34 da Lei Federal nº 12.462/2011 c/coart. 90, V do Decreto
Estadual nº 1.974/2018. Senão vejamos:
Lei Federal nº 12.462/2011
Art. 34. As licitações promovidas consoante o RDC serão
processadas e julgadas por comissão permanente ou especial

de licitações, composta majoritariamente por servidores ou
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes dos
órgãos ou entidades da administração pública responsáveis pela
licitação.
Decreto Estadual nº 1.974/2018
Art. 9º Compete à comissão de licitação:
[+]
V- receber e examinar os documentos de habilitação,
declarando habilitação ou inabilitação de acordo com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
..]

8 10 É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da licitação,
promover as diligências que entender necessárias.
Finalizado tais atos, esta comissão do RDC passará às suas considerações.
Srs. licitantes, em consideração ao horário que já estamos, suspenderemos a sessão neste ato e
retonaremos hoje, 13/07/22, às 13h30min, para darmos continuidade.
Boa tarde a todos.
Em continuidade esta comissão do RDC passará às suas considerações:
Considerando que as normas prevêem que a comissão do RDC verificando necessidade poderá requerer
parecer técnico/jurídico a fim de subsidiar sua decisão, o que fora feito neste certame ao solicitar parecer
jurídico a respeito do caso em tela (denúncia formalizada), e ainda, que tal parecer é consultivo, podendo a
comissão acatar seu resultado não.
Considerando que o parecer jurídico é expresso em dizer que: - no certame do RDC nº 03/2022 as
empresas citadas não possuem a mesma titularidade, nem tampouco que integram mesmo grupo. -Trazendo aos autos o acórdão do TCU. - Bem como afastando que a denúncia tenha comprovação. - Que
o fato da outorgada de procuração pela Sócia/Administradora da Construmaz outorgando plenos poderes
ao Senhor Marcello Pinto Bezerra, é uma faculdade da da Sra Maria Deuzarina Lima Lopes de Oliveira...

... em continuação ... - Que ao longo da instrução não restou comprovada a formação de fraude ou conluio
comointuito de lograr êxito na fase de habilitação por parte da empresa Construmaz Construtora Ltda e
empresa Atitude Construtora Eireli. E ainda, que não foi requerido novas diligências para a conclusão do
parecer, entendo assim como suficientes os documentos acostados.
E ainda, registre-se que a empresa Atitude Construtora LTDA e a empresa M.P.B. Engenharia e Comércio
LTDA não participaram deste RDC nº 03/2022.
Considerando que os documentos de habilitação acostados cumprem os requisitos do edital e que a
licitação passou por suspensão para que houvesse manifestação jurídica deste órgão no que tange à
denúncia impetrada e que o parecer jurídico aponta que a denúncia não prospera, esta comissão
considerando que o que lhe cabe, a verificação dos documentos exigidos no edital, os quais estão em
conformidade, ...
... em continuação ... acatará o resultado do parecer jurídico, decidindo assim pelo prosseguimento com a
fase de habilitação. Sendo esta a decisão neste ato na fase que nos cabe, cabendo aos que se sentirem /

prejudicados buscarem recorrer conforme as normas regulamentares.
Passaremos então aos seguintes registros quanto a fase de habilitação: em diligência fora atualizada a

certidão do FGTS, a qual constava regular a época do envio, mas que venceu no decorrer deste certame.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Sr.licitante, boa tarde.
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Ao Sr. Licitante solicito que nos encaminhe a certidão de
falência atualizada pois a apresentada venceu ao longo deste certame. Irei convocar o anexo.
Senhor Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.
Boa tarde!
Envairemos
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- No aguardo, é possível
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Será concedido o pra

meter neste ato?
de 30 (trinta) minutos para
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Mensagem
encaminhamento.
Sim, estamos tentando neste momento enviar, mas não ha espeço para o anexo
Para CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA- Favor encaminhar via e-mail.
Ja encaminhamos via e-mail, por favor confirme o recebimento
Boa Tarde!. Já foi enviado via email.
Registro o encaminhamento, via e-mail, da certidão de falência e do FGTS atualizados e a inclusão dos
mesmos na pasta disponibilizada no Google Drive.
Senhor fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CPNJ/CPF: 18.409.353/0001-05, o prazo pa
envio de anexo referente ao item 1 foi encerrado pelo Presidente da Comissão de Licitação.
Registre-se ainda que os demais documentos de habilitação apresentados pela licitante CONSTRUMAZ
ENGENHARIA LTDA, após análise realizada pela Comissão do RDC,a saber: habilitação jurídica;
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e; qualificação econômico-financeira teve verificada a
REGULARIDADE dos documentos apresentados com atendimento ao edital e com a validade em dias

após as diligências já registradas.
Diante do acima exposto e registros realizados,será proferida a habilitação da empresa CONSTRUMAZ
via sistema.
Sr. Fornecedor CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 18.409.353/0001-05, a habilitação
das empresas subcontratadas do item 1 foi concluída.
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos da fase de habilitação para q

item 1.
Foi informadoo prazo final para o registro de intenção de recurso: 13/07/2022 às 14:30.
Finalizada a fase de julgamento e habilitação, com proposta e documentos de habilitação em |

conformidade, a empresa que figura como de melhor lance teve sua proposta aceita e habilitada, sendo
neste ato aberto prazo para manifestação de recurso pelos interessados nos termos do edital e legislações

|

vigentes.
Esta comissão do RDC agradece a presença dos interessados em participar deste certame. Boa tarde a
todos.
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Corpo de Bombeiros Militar do Pará
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ

3/2022

Resultado por Fornecedor

Valor Global Ata: R$ 1.028.006,0380

18.409.353/0001-05 - CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA

Item
 
1
Nome do Item
 
Obras Civis Públicas ( Construção )
Quantidade
 
1
Unidade de Fornecimento
 
UNIDADE
Valor Unitário
 
-
Valor Global
 
39,0000 %
Valor Estimado
 
R$ 1.685.255,8000
Valor Unit. com Desconto
 
R$ 1.028.006,0380
Valor Global com Desconto
 
R$ 1.028.006,0380
Descrição detalhada do objeto ofertado: Construção do pórtico e nova guarda do Quartel do Comando Geral.

Total do Fornecedor: R$ 1.028.006,0380


